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OFÍCIO CIRCULAR Nº 041/2024/GABINETE/PROGRAD/UFES 

Vitória, 27 de agosto de 2024. 

 

Às direções de centro e coordenações de curso. 

 

Assunto: RESOLUÇÃO CEPE/UFES/Nº 96/2024  

 
Prezadas(os) diretoras(es) e coordenadoras(es), 
  

Cumprimentando-as(os) cordialmente, encaminhamos, para ciência, a RESOLUÇÃO 
CEPE/UFES/Nº 96, DE 20 DE AGOSTO DE 2024, que organiza a estrutura e regulamenta o 
funcionamento da Câmara de Graduação no âmbito da Universidade Federal do Espírito Santo e 
dá outras providências. 

 
Atenciosamente, 

 
 

PROFA. DRA. KALLINE PEREIRA AROEIRA 
Pró-Reitora de Graduação em exercício 
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